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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/575, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011. 

 
Revoga Portaria nº PMC/230, de 22 de março de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “i”,  inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar, a partir de 20 de outubro de 2011, a 

Portaria nº PMC/230, de 22 de março de 2010, que designou a servidora 
Thelma Luma Vieira Pereira, para exercer a função gratificada com 
atribuições de Coordenadora de Educação Ambiental. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

         
Congonhas, 25 de outubro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/588, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Exonera Assessor I. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, Amauri Queiroz Madalena do 

cargo em comissão de Assessor I, a partir de 1º  de novembro de 2011.  
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Congonhas, 1º de novembro de 2011. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/589, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Revoga Portaria nº PMC/232, de 22 de março de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “i”,   inciso II, da Lei Orgânica do Município e, 
RESOLVE: 
Art. 1º.  Revogar, a partir de 1º de novembro de 2011, a 

Portaria nº PMC/232, de 22 de março de 2010, que designou o servidor 
Gleidison Estefânio da Silva, para exercer a função gratificada com 
atribuições de Coordenador de Logística de Estoque do Almoxarifado. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

         
Congonhas, 1º de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/591, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Nomeia comissão especial para organizar e realizar leilão de veículos. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º.  Nomear os servidores Célia Maria Coelho, Joilson 

Antônio da Silva Marcossi, Lucas Apolinário Gonçalves, Ana Flávia 
Matias Araújo Silva e Vagner Luís de Souza para composição de 
Comissão Especial encarregada de organizar e realizar novo leilão de 
veículos que se encontram no pátio do “Bebe Água”, conforme Processo 
Administrativo nº PMC/2011014189. 

Parágrafo único. A Comissão será presidida por Célia Maria 
Coelho e terá prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/592, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Revoga designação constante da Portaria nº PMC/291, de 16 de maio 
de 2011. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem art. 31,  inciso II, alínea “i”,  da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar a designação do servidor Marco Aurélio da 

Silva para responder interinamente e cumulativamente pelas atribuições 
do cargo de Diretor do PROCON, constante da Portaria n.º 291, de 16 de 
maio de 2011. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

         
Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/593, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Exonera e nomeia servidor. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
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que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar Marcelo Bonifácio Peres do cargo em 

comissão de Diretor de Contratos e Licitações e nomeá-lo para exercer o 
cargo em comissão de Diretor do PROCON- símbolo “D”, com o 
vencimento estabelecido na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 3 de  novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/594, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Revoga Portaria nº PMC/527, de 18 de agosto de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º.  Revogar a Portaria nº PMC/527, de 18 de agosto de 

2010, que designou a servidora Janaína Uberaba Silva, para exercer a 
Função Gratificada de  Coordenadora de Contratos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

         
Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/595, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Nomeia Diretor de Contratos e Licitações. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º.  Nomear Janaína Uberaba Silva para exercer o 

cargo em comissão de Diretor de Contratos e Licitações - símbolo “D”, 
com o vencimento estabelecido na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 
2010. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

   
Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA Nº PMC/596, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 
Exonera  e nomeia servidora. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar Claudiane Marques Nicolau do cargo em 

comissão de Assessor II e nomeá-la para exercer o cargo em comissão de 
Assessor I - símbolo “E”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 
2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/597, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Exonera e nomeia servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar Fabiana Aparecida Braga do cargo em 

comissão de Chefe de Departamento de Atendimento ao Usuário e 
nomeá-la para exercer o cargo em comissão de Chefe de Departamento 
de Serviços Gerais - símbolo “E”, com o vencimento estabelecido na Lei 
n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 3 de  novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/598, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Revoga Portaria nº PMC/211, de 16 de março de 2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº PMC/211, de 16 de março de 

2010, que designou o servidor Flávio Santana Rodrigues, para exercer a 
Função Gratificada de  Coordenador do Portal do servidor e do Diário 
Eletrônico. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/599, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Nomeia Chefe de Departamento de Atendimento ao Usuário. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear Flávio Santana Rodrigues para exercer o 

cargo em comissão de Chefe de Departamento de Atendimento ao 
Usuário – símbolo “E”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 2.918, 
de 1º de janeiro de 2010.    

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/600, DE 3  DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Designa servidor que menciona. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado nas Leis n.ºs. 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e 2.921, de 
15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar Jorge Miranda Bacharel para exercer a 

função gratificada com atribuições de Coordenador do Portal do Servidor 
e do Diário Eletrônico.         

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 3 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/601, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Prorroga prazo da Portaria nº PMC/504, de 5 de setembro de 2011. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da 
Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO que a Presidente da Comissão – Dirlene 
Mendes Souza Lima, solicitou prorrogação de 45 (quarenta e cinco) dias 
para a conclusão dos trabalhos, 

RESOLVE: 
Art. 1º.  Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias a partir de 

4 de novembro de 2011, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
comissão nomeada pela Portaria nº PMC/504, de 5 de setembro de 2011, 
para elaboração da tabela de avaliação de ITBI. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 4 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/602, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 
Nomeia comissão especial para Exposição de Finalização da 
Formação Continuada para Profissionais da Educação Infantil. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear comissão especial composta pelos 

membros abaixo relacionados para Exposição de Finalização da 
Formação Continuada para Profissionais da Educação Infantil de 2011: 

I. Lourdes Maria da Conceição Miranda; 
II. Henriqueta Otoni Lara Carmo- Diretoria da E.M 

Dona Maria de Oliveira Castanheira; 
III. Elisângela Pereira Fonseca Lopes- Diretora da E. 

M. Engenheiro Oscar Weinschenck; 
IV. Kátia das Graças de Souza – Diretoria de Educação 

para o Trabalho; 
V. Renata Letícia Ferreira Francisco –CEMEI “Pingo 

de Gente”; 
VI. Renato José de Oliveira Rezende  - Secretaria 

Municipal de Educação; 
VII. Amélia do Carmo Martins – Casa do Professor; 

VIII. Edina Helena Silva Tavares – Casa do Professor; 
IX. Conceição Aparecida Silveira Silva – Pedagoga da 

E. M Dona Maria de Oliveira Castanheira. 
Parágrafo único. A Comissão será presidida por Lourdes 

Maria da Conceição Miranda e terá prazo de 40 (quarenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 4 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
  

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/603, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011. 
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Nomeia Treinador Esportivo de Ginástica. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato 
administrativo, a seguir alinhadas: 

I - que a beneficiária abrangida por esta Portaria foi 
aprovada em concurso público, realizado em 2010, conforme Edital nº 
01/2009, aprovado pelo Decreto n.º 5.118, de 9 de  julho de 2010 que 
aprovou e autorizou republicação do Edital de Concurso Público n.º 
001/2009, e homologado pelo Decreto n.º 5.185, de 8 de novembro de 
2010; 

II - que a alínea “b”, do § 3º, do art. 11, da Lei 1.892, de 12 
de janeiro de 1993, reza que os candidatos aprovados em concurso 
público serão nomeados após prévia comprovação de aptidão física e 
mental, assegurada em laudo fornecido por médico oficial ou junta 
médica, para o exercício do cargo; e  

III - a necessidade de nomeação e obedecida a ordem 
apurada no referido concurso, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear Michelle Saraiva de Freitas – 2º lugar, de 

acordo com a classificação da listagem anexa ao Decreto n.º 5.185, de 8 
de novembro de 2010, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
Treinador Esportivo de Ginástica, cujo vencimento mensal consta no 
anexo I, da Lei 2.876, de 16 de julho de 2009.       

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 4 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/604, DE  4 DE  NOVEMBRO DE 2011. 

 
Designa servidora que menciona. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado nas Leis n.ºs. 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e 2.921, de 
15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora efetiva Ana Luiza da Silva, 

matrícula 38381, para exercer a função gratificada de Coordenadora de 
Arquivo e Protocolo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 4 de novembro de 2011. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº PMC/035/2011 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 

21/06/93 e suas alterações, as conclusões do parecer da Procuradoria 
Jurídica, favorável à dispensa de licitação com amparo no inciso X do 
artigo 24 da mesma Lei, para locação do imóvel sito à Rua Padre 
Leonardo, nº 12 – bairro Centro, em Congonhas-MG, de propriedade de 
José Geraldo Coelho, no período de 07/11/2011 a 31/12/2012, para 
funcionamento da Diretoria de Meio Ambiente, podendo a Diretoria de 
Contratos e Licitações celebrar o contrato.Congonhas, 04 de novembro de 
2011.Anderson Costa Cabido Prefeito Municipal. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC/076/2011 
 
OBJETO: Registro de Preços, pelo prazo de doze 

meses,para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza 
para atender a  diversos setores da Prefeitura Municipal . Tipo: Menor 
Preço Unitário. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 
23/11/2011 de 09:00 horas às 09: 30 horas. Abertura: Dia 23/11/2011 às 
09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramal 1156, 
1119, 1139 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da 
Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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